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LEI Nº 729, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação 

nos veículos oficiais, de propriedade ou a serviço 

da Administração Pública Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Todo veículo oficial, de propriedade ou a serviço da Administração 

Pública Municipal direta ou indireta, de qualquer um dos Poderes, será identificado com 

o Brasão Oficial do Município e com a identificação da Secretaria/órgão a qual o veículo 

pertence.  

§ 1º Entende-se como veículo oficial ou a serviço da Administração, 

automóveis, caminhões, máquinas agrícolas e rodoviárias, ônibus, utilitários e outros.  

§ 2º Fica facultado a obrigação contida no caput. 

Art. 2º O Brasão Oficial será afixado em ambas as laterais dos veículos, em 

tamanho mínimo de 0,40cm x 0,40cm, visível e colorido.  

§ 1º Veículos do Poder Executivo terão os seguintes dizeres, logo abaixo do 

Brasão Oficial:  

a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO; 

b) USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO; 

c) DENUNCIE (um e-mail e um número de telefone de uma ouvidoria para 

possíveis comunicações). 

§ 2º Veículos não oficiais, mas a serviço da Administração Pública, terão os 

seguintes dizeres:  

a) A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO; 

b) Nome do proprietário; 

c) Nº do Contrato; 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE689923F3F3ABB281119ACB3045F8AA



sexta-feira, 8 de dezembro de 2023  |  Ano XV - Edição nº 02014 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ: 13.824.248/0001-19                                                                                                                                          

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio-BA | Telefone: (75) 9 9289-0017         

gabinetedoprefeito@teodorosampaio.ba.gov.br | www.teodorosampaio.ba.gov.br  

2 

 
ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                           

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                                                                                                                             

Gabinete do Prefeito                                                                         

_____________________________________________________________________________________ 

d) DENUNCIE (um e-mail e um número de telefone de uma ouvidoria para 

possíveis comunicações). 

§ 3º Para carros alugados, a colocação e a manutenção da adesivação deve 

ocorrer por conta da empresa locatária, em dimensões visíveis.  

Art. 3º Na aquisição de novos veículos para a frota, de propriedade ou a 

serviço, a identificação deverá ser feita imediatamente, antes mesmo de sua utilização. 

Art. 4º Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar infrações a presente 

Lei, devendo comunicar o fato à Administração Pública Municipal, que ficará, através da 

autoridade que primeiro tomar conhecimento da irregularidade, encarregada de apurá-la, 

sob pena de responsabilização.  

Art. 5º Fica facultada a obrigatoriedade de identificação nos veículos de 

representação, utilizados exclusivamente pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Presidente da 

Câmara de Vereadores.  

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte 

dias, contados a partir da data de sua publicação.  

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 8 de dezembro de 2023. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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